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Objeto 

 
O presente memorial tem como objetivo descrever e complementar o 

Projeto Básico de Pavimentação com bloquetes e obra infraestrutura urbana de ruas 

e travessas no bairro Vista Alegre - Fase 03, situado ao município de Potim-SP, 

conforme normas específicas vigentes e necessidades para a perfeita execução da 

obra a contento da Contratante. 

 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES  

1.1 - Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas. 
Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas dimensões 

indicadas em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²). 

 
O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-

obra qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação 

de vias, calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 

como Cambará). 

 
1.2  - Placa de identificação para obra 

Deverá ser fornecida e instalado placa de obra em chapa de aço galvanizado, 

contendo as informações necessárias para identificar a obra em questão. A confecção 

e fixação das placas da obra no local onde os serviços serão executados será de 

responsabilidade da contratada, assim como sua conservação e manutenção durante 

o período de vigência do contrato. 

A placa de identificação da obra será de responsabilidade da contratada, que 

providenciará a confecção por profissional especializado, devendo a sua instalação 

se dar em local definido pela fiscalização. 
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Os modelos e detalhes da placa deverão ser aqueles em vigência na época da 

execução da obra. Deverão ter a face em chapa de aço galvanizado, nº 18, com 

tratamento antioxidante, fundo pintado com pintura automotiva, sem moldura, fixadas 

em estruturas de madeiras, suficientemente resistente para suportar a ação dos 

ventos. As tintas usadas para pintura deverão ser de cor fixa e de comprovada 

resistência ao tempo. 

 

2.0 PAVIMENTAÇÃO 

2.1. - Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem controle do 

proctor normal 

Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com 

regularização e compactação executada (m²). 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução de regularização e compactação mecanizada, 

englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a implantação 

de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto 

das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também 

os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

2.2. - Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito mínimo 

de 95% do PN e transporte até o raio de 1 km 

Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, 

nas dimensões especificadas em projeto, com profundidade variável até 40 cm (m²). 

O item remunera o fornecimento dos equipamentos e mão de obra necessários 

para a execução dos serviços: corte e homogeneização do solo, para camadas até 40 

cm de profundidade; compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do 

proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às 

características e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à 
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umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das camadas; acabamento 

da superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, para o acerto das cotas; 

controle geométrico e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como 

os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas 

exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Remunera 

também os serviços: mobilização e desmobilização; carga mecanizada do solo 

excedente, após a compactação e o nivelamento; transporte, interno a obra, num raio 

de um quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro. 

 

2.3. - Base de brita graduada 

Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões 

especificadas em projeto (m³). 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão 

de obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, 

compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até 

o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, 

compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão 

atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 

2005 e 49.674/ 2005. 

 

2.4.- Solo 

O item foi orçado conforme mercado, porque não existe valor estipulado em 

nenhum banco de dados para o item solo, portanto o valor de mercado representa a 

média do m³ da região. 

 

2.5 - Compactação de subleito mínimo de 95% de PN 
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Será medido por volume acabado de subleito, nas dimensões especificadas em 

projeto (m³). 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução de compactação de subleito, englobando os serviços: 

espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do solo; 

compactação igual ou maior que 95%, em relação ao ensaio do proctor normal, 

conforme exigências do projeto; o controle tecnológico com relação às características 

e qualidade do material a ser utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% 

e à espessura e homogeneidade das camadas; acabamento da superfície, admitindo-

se cortes, quando necessário, para o acerto das cotas; controle geométrico e ensaios 

geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos 

deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: 

NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Remunera também os serviços de 

mobilização e desmobilização. Não remunera o fornecimento de solo. 

 

2.6 - Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 

Será medido pela área total de piso pavimentado com blocos de concreto (m²).  

O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 

concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão 

de 35 MPa, espessura de 8 cm, tipos: raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 

faces; referências Blocasa, Presto,Tatu ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; 

areia, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: 

apiloamento da superfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com 

altura média de 5 cm, adensado por meio de rolo compactador; assentamento dos 

blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo 

definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 

3 mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, 
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etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça 

inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das lajotas por meio de 

rolo compactador, juntamente com espalhamento de camada de areia fina, 

promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do pavimento e o 

conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o preenchimento com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existentes entre 

os blocos e as bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de brita, 

quando necessário. 

 

2.7 - Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa (para travamento e para 

sarjeta) 

Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do 

desenvolvimento, de guias instaladas (m). 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão 

de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 

piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas 

pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 

20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, 

descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto 

para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o 

rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, 

quando necessário. 

 

2.8 - Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 20 

MPA 

Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões 

especificadas em projeto (m³).  
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O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão 

de obra necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os 

serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 20 MPa, pedra britada nº 2, 

inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da 

superfície; lançamento da pedra britada e regularização para a execução do lastro; 

fornecimento e instalação de formas: lançamento do concreto, execução de 

acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e caimentos 

desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 

produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos 

procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 

49.674 / 2005. 

 

2.9 - Alvenaria de elevação de 1 tijolo maciço comum 

Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos 

(m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a 

execução de alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum 

de 5,7 x 9 x 19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

 

2.10 - Conjunto pré moldado composto por grelha (0,99 x 0,45m), quadro (1,10 x 

0,53m) e cantoneira (1,10 x 0,35m), em concreto armado, com FCK de 21 MPA. 

Deverá ser executado o serviço de assentamento de grelhas sobre cantoneiras 

nos trechos laterais as lombo-faixas previstas no projeto folha 02/02, de modo que a 

água de chuva seja drenada e direcionada para as sarjetas, sem que a acessibilidade 

seja comprometida. Deverão ser instaladas 05 (cinco) peças em cada lateral paralela 

as guias destas lombo-faixas, devidamente encaixadas sobre as cantoneiras 

executadas em tijolinho e compostas analiticamente através do item da planilha 

orçamentária. 
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3.0 DRENAGEM  

3.1 - Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 2 m 

Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às 

dimensões de valas especificadas em projeto (m³). 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de 

obra necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando 

os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e 

a acomodação feita manualmente do material escavado ao longo da vala. 

 

3.2 - Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador 

Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de 

obra necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os serviços: 

lançamento e espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de 

compactador; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera o 

fornecimento de solo. 

 

3.3 - Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão 

de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

3.4 - Tubo de concreto (PA-2), DN= 400mm 

Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 
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O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, 

seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e 

líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, 

traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para 

o capeamento externo da junta. Remunera também a mão-de-obra necessária para a 

execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e nivelamento dos 

tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do 

tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; 

capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo 

de 45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente 

da escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução 

de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

 

3.5 - Tubo de concreto (PA-2), DN= 600mm 

Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, 

seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e 

líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 600 mm; argamassa de cimento e areia, 

traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para 

o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento, levante e assentamento 

dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra necessária para a execução 

dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa 

alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução 

e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do 

tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os 

serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. 

Norma técnica: NBR 8890. 
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3.6 - Tubo de concreto (PA-2), DN= 800mm 

Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-2, 

seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e 

líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 800 mm; argamassa de cimento e areia, 

traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para 

o capeamento externo da junta; guindaste para o içamento, levante e assentamento 

dos tubos nas valas. Remunera também a mão-de-obra necessária para a execução 

dos serviços: alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa 

alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução 

e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com 

argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do 

tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os 

serviços de escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. 

Norma técnica: NBR 8890. 

 

3.7 - Poço de visita de 1,60 x 1,60 x 1,60 m - tipo PMSP 

Será medido por unidade de poço executado (un). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a 

execução do poço de visita, de 1,60 x 1,60 x 1,60 m, padrão PMSP, constituída por: 

alvenaria de bloco de concreto estrutural com revestimento em argamassa de cimento 

com areia média 1:5; fundo em concreto armado e cinta de amarração superior para 

apoio de tampão em ferro fundido; remunera também os equipamentos de apoio para 

a execução do poço de visita; serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro 

e disposição das sobras. Não remunera o fornecimento do tampão em ferro fundido. 
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3.8 - Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, classe D 400 (ruptura> 400 

kN) 

Será medido por unidade de tampão instalado (un). 

O item remunera o fornecimento e a instalação de tampão circular em ferro 

fundido, com diâmetro de 600 mm, classe D 400 (ruptura > 400 kN), referências 

comerciais Afer, Cast Iron, Alea comercial ou equivalente. 

 

3.9 - Boca de lobo simples tipo PMSP com tampa de concreto 

Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a 

execução da boca de lobo simples, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída 

por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto 

armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso 

de polímero impermeabilizante; cinta de amarração superior para apoio da tampa; 

tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu para boca lobo. Remunera 

também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das 

sobras. 

 

3.10 - Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto 

Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a 

execução da boca de lobo dupla, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída 

por: alvenaria de bloco de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto 

armado; revestimento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso 

de polímero impermeabilizante; cinta de amarração superior para apoio da tampa; 

tampa de concreto para boca de lobo; guia tipo chapéu para boca lobo. Remunera 

também os serviços de escavação, escoramento da vala, reaterro e disposição das 

sobras. 
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3.11 - Alvenaria de embasamento em bloco de concreto de 19 x 19 x 39 cm - 

classe A 

Será medido pela área do vão, considerando como altura a distância entre o 

respaldo superior da viga baldrame e a cota do piso acabado (m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para 

execução de alvenaria de embasamento, confeccionada em bloco de concreto de 19 

x 19 x 39 cm e resistência mínima a compressão de 8 MPa, classe A; assentada com 

argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NBR 6136. 

 

3.12 - Forma em madeira comum para fundação 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 

instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

 

3.13 - Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

 Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 

da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez 

(m³). 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 

mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

3.14 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
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O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 

para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa 

em estrutura. 

 

3.15 - Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa 

Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura 

(kg). 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 

comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 

arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 

traspasse para emendas. 

 

3.16 - Broca em concreto armado diâmetro de 25 cm - completa 

Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo 

inferior do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, 

armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com 

diâmetro de 25 cm. 

 

3.17 - Chapisco 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária 

para a execução do chapisco. 

 

3.18 - Reboco 
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Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 

deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra 

necessária para a execução do reboco. 

 

3.19 - Lastro e/ou fundação em rachão mecanizado 

Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado 

pela contratante e/ou Fiscalização (m³). 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de pedra de mão tipo rachão, 

equipamentos e mão-de-obra necessários para a execução de fundação, englobando 

os serviços: o transporte interno à obra; o lançamento e espalhamento do rachão; a 

homogeneização; a compactação, em camadas, conforme exigências do projeto; 

nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Remunera também os serviços de 

mobilização e desmobilização. 

 

4.0 SINALIZAÇÃO  

4.1 - Sinalização horizontal em laminado elastoplástico retrorefletivo e 

antiderrapante, para faixas  

Será medido pela área de laminado elastoplástico executada (m²). 

O item remunera a aplicação com fornecimento de material laminado 

elastoplástico retrorefletivo e antiderrapante pré formado em diversas cores para 

faixas. Os serviços deverão atender as exigências da ABNT NBR 15741 

 

4.2 - Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm – completa 

Será medido pelo comprimento, considerando-se a distância entre o respaldo 

inferior do bloco e a extremidade inferior de apoio da broca (m). 
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O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, 

armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com 

diâmetro de 20 cm. 

 

4.3 - Tubo galvanizado DN= 2´, inclusive conexões 

Será medido por comprimento (m): 

a) Nas redes de distribuição domiciliar de água fria, pelo comprimento total de 

tubulação executada; 

b) Nas tubulações de saídas, entradas e interligações de caixas d´água e 

reservatórios, cada conexão, será considerada como um metro linear, de tubulação 

correspondente, acrescido ao comprimento da tubulação executada. 

O item remunera o fornecimento e instalação de tubos de ferro galvanizado classe 

média DIN 2440, diâmetro nominal de 2, inclusive conexões e materiais acessórios; 

abertura e fechamento de rasgos, ou escavação e reaterro apiloado de valas com 

profundidade média de 60 cm, ou fixação por grampos ou presilhas quando tubulação 

for aparente. 

 

4.4 - Placa para sinalização viária em chapa de aço, totalmente refletiva com 

película IA/IA - área até 2,0 m² 

Será medido pela área da placa instalada (m²). 

O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, 

advertência, educativa, de orientação turística e de serviços, em chapa de aço tipo NB 

1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola 18, ou espessura de 1,50 mm, bitola 

16 - ABNT NBR 11904, área até 2,0 m², totalmente refletiva com película IA/IA - ABNT 

NBR 14644, com abraçadeira, parafusos e porcas para fixação da placa. Não incluso 

poste para fixação da placa. 
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5.0 RAMPAS E ACESSIBILIDADE 

5.1 - Concreto usinado, fck = 25 Mpa 

 Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume 

da interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez 

(m³). 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 

mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 

 

5.2 - Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 

Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da 

interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários 

para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa 

em estrutura. 

 

5.3 - Lastro de pedra britada 

Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão 

de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

5.4 - Forma em madeira comum para fundação 

Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²). 

O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e 

instalação da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 
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5.4 - Piso em ladrilho hidráulico podotátil várias cores (25x25cm), assentado 

com argamassa mista 

Será medido pela área revestida com ladrilho, descontando-se toda e qualquer 

interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

O item remunera o fornecimento de ladrilho hidráulico podo tátil, para portadores de 

deficiência visual, de 25 x 25 cm, com espessura média de 2,5 cm, em várias cores; 

referência comercial Mosaicos Amazonas, Pisos Paulista, Mosaicos Bernardi ou 

equivalente; cimento, cal hidratada, areia, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para os serviços: preparo e aplicação da argamassa mista de 

assentamento; assentamento de ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em 

projeto, sobre superfície regularizada, conforme recomendações dos fabricantes e 

atendendo às exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9050. Não remunera os 

serviços de regularização da superfície e rejuntamento do piso. 

 
Potim, 27 de dezembro de 2023. 
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